
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE DO EMPREENDIMENTO 

 

Recebedor: Prefeitura Municipal de Esperança 
Programa: Mobilidade Urbana. 
Nº do instrumento: 1094178-57 
Convênio: 962821 
Descrição detalhada do objeto do instrumento: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO MUNICIPIO DE 
ESPERANÇA-PB 
 

Declaro, para fins de comprovação junto à Caixa Econômica Federal, e sob as penas da lei, que o 

município possui condições orçamentárias para arcar com as despesas e meios que garantem o pleno 

funcionamento do objeto referente ao Projeto de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NO 

MUNICIPIO DE ESPERANÇA-PB, contrato de repasse n° 1094178-57, convênio 962821 - Ministério das 

Cidades, incluindo sua operação e manutenção, de acordo com a Lei n° 14.116/2020, art. 83, § e Lei n° 

14.194, de 20/08/2021, art. 82,§2°. 

Esperança–PB, 17 de dezembro de 2025. 

 

 
 
 
 
 

WELTON RODRIGO DE ALMEIDA 
SECRETÁRIO DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
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